
 REQUERIMENTO Nº            , DE 2.005
(Da Sra. Neyde Aparecida)

Requer realização de Audiência Pública, no
âmbito da Comissão de Educação e
Cultura, para debater o Projeto de Lei nº
3.340, de 2000, que “determina que a
criação de novos cursos superiores de
direito dependerão de parecer da OAB, e
de cursos de odontologia, medicina,
psicologia e veterinária, de parecer da
representação local dos respectivos
conselhos regionais de classe, e dá outras
providências

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 68 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a

Vossa Excelência seja realizada Audiência Pública nesta Comissão de Educação e

Cultura para debater o Projeto de Lei nº 3.340, de 2000, que “determina que a

criação de novos cursos superiores de direito dependerão de parecer da OAB, e

de cursos de odontologia, medicina, psicologia e veterinária, de parecer da

representação local dos respectivos conselhos regionais de classe, e dá outras

providências”.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 3.340, de 2000, foi aprovado na Comissão de

Trabalho, de Administração e Serviço Público, na forma do Substitutivo

apresentado pelo relator, Deputado Jovair Arantes, e determina que a criação de

novos cursos de Direito, Odontologia, Medicina, Veterinária, Fisioterapia,

Farmácia, Psicologia, Fonoaudiologia, Biologia, Biomedicina, Enfermagem,



Educação Física, Nutrição, Serviço Social e Terapia Ocupacional, a extensão do

campus para um mesmo curso e a ampliação de vagas de cursos já implantados

dependerão de parecer dos respectivos Conselhos Federais. Determina, ainda,

que o parecer dos referidos Conselhos terá efeito vinculativo.

Tendo em vista ter sido designada por Vossa Excelência para relatar o

referido Projeto, no âmbito desta Comissão de Educação e Cultura, e por ser

matéria tratada de forma diversa na proposta do Ministério da Educação da

Reforma Universitária, (art. 32), considero oportuno realizar uma audiência pública,

com a participação do MEC e dos Conselhos de classe profissional, para subsidiar-

nos na elaboração do parecer.

Sala de Reuniões, em         de          2.005.

 
 
 
 

 Deputada Neyde Aparecida
PT/GO

 
 


